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Senhores parlamentares, munícipes e mulheres paulistanas, a presente iniciativa 
que propomos visa atender e servir com mais amor, carinho e dedicação às 
mulheres paulistanas, lutadoras, guerreiras e que merecem todo nosso respeito e 
cuidado.  
Apresentar a presente propositura que objetiva criar o programa de incentivo ao 
planejamento familiar é proporcionar à mulher, que é em sua essência uma 
protetora da família, a decisão mais coerente sobre o seu planejamento familiar.  
O planejamento familiar é o conjunto de ações que têm como finalidade contribuir 
para a saúde da mulher e da criança e que permitem às mulheres e aos homens 
escolherem quando querem ter um filho, o número de filhos que querem ter e o 
espaçamento entre seus nascimentos, bem como o tipo de educação, conforto, 
qualidade de vida, condições sociais e culturais, conforme seus princípios e 
necessidades.  
A partir da Declaração universal dos direitos humanos de 1948, a comunidade 
internacional, vem firmando uma série de convenções nas quais são estabelecidos 
os estatutos comuns de cooperação mútua e mecanismos de controle que garantam 
um elenco de direitos considerados básicos à vida digna, os chamados direitos 
humanos.  
A assistência em planejamento familiar deve incluir acesso à informação e a todos 
os métodos e técnicas para concepção e anticoncepção, cientificamente aceitos, e 
que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas.  
Para ser bem sucedido, um programa de planejamento familiar deve ser parte 
integrante de um plano econômico. Requer a existência de uma série de condições 
favoráveis, como educação, saúde, atendimento médico-hospitalar, consciência e 
aprovação popular.  
A Lei n.° 9.263, sancionada em 12 de Janeiro de 1996, regulamenta o 
planejamento familiar no Brasil e estabelece em seu art. 2°: “Para fins desta Le 
entende-se planejamento familiar como o conjunto de ações de regulação da 
fecundidade que garanta direito igual de constituição, limitação ou aumento da 
prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  
 


